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                      Largo da Pátria, 132 – Centro.  São Gabriel – BA. CEP: 44915- 000 
                      Fone/Fax: (74) 3620 2122 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de São Gabriel 
CNPJ (MF) 13.891.544/0001-32 

LEI Nº 532/2012, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012 

Altera a Lei Municipal n.º. 529/2011, de 19 de Dezembro de 
2011, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL: Faço saber que o Poder Legislativo 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica alterado o art. 4º, nos incisos I e IV, do caput, da Lei Municipal nº. 529/2011, 

de 19 de Dezembro de 2011, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a: 

 I - Abrir, créditos suplementares, nos limites abaixo indicados: 

a) decorrentes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias  até o limite de 50% ( cinqüenta por cento) 

do orçamento vigente, conforme estabelece o inciso III, do § 1º., do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

b) decorrentes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior”,  até o limite de 

50% do valor apurado, conforme estabelece o inciso I, do § 1º e do § 2º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

c) decorrentes do excesso de arrecadação”,  até o limite de 50% do valor apurado,  conforme estabelece o inciso 

II, do § 1º. e nos §§ 3º. e 4º. do Artigo nº. 43, da Lei 4.320/64; 

IV – realizar a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação para 

outra ou de um órgão para outro, por meio de Decreto, em decorrência da alteração na estrutura dos órgãos  da 

administração direta e das entidades da administração indireta e para atender às necessidades de execução, desde que 

verificada a inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito; 

Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São Gabriel- BA, 08 de fevereiro de 2012.  

 

José Carlos Gomes Ferreira 

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de São Gabriel 
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LEI Nº 530, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 
Dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para 
atender a necessidade 
temporária de excepcional 
interesse público, nos termos do 
inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal e do art. 
37, II, C da Lei Orgânica do 
Município de São Gabriel. 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, no uso de suas 
atribuições legais e, atendidas as disposições do Art. 37,II, C da Lei Orgânica 
Municipal, 

 
Faço saber que a Câmara Municipal APROVA e eu SANCIONO a 

seguinte lei: 

Art. 1º  Para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, os órgãos da Administração Municipal poderão efetuar 
contratação de pessoal por tempo determinado, nas condições e prazos 
previstos nesta Lei. 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público: 

I - assistência a situações de calamidade e/ou emergência 
pública; 

II - combate a surtos endêmicos; 

III - realização de recenseamentos e outras pesquisas de 
natureza estatística de interesse do Município; 

IV – admissão ou substituição de professores; 

V – serviço de coleta de lixo e de estradas vicinais; 

VI – contratação de médicos, enfermeiros e auxiliares na área de 
saúde; 

VII – contratação para preenchimento de vagas nos programas 
firmados entre o Município e o Governos Federal e Estadual, cuja execução 
seja de natureza temporária; 

VI – atividades: 
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a) técnicas especializadas necessárias à implantação de órgãos 
ou entidades ou de novas atribuições definidas para organizações existentes 
ou as decorrentes de aumento transitório no volume de trabalho;  

b) técnicas especializadas de tecnologia da informação, de 
comunicação e de revisão de processos de trabalho; 

c) didático-pedagógicas em escolas do Município; 

Art. 3º  As contratações referidas no artigo anterior terão prazo 
de vigência de até 1 (um) ano. 

Art. 4º  O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos 
desta Lei, será feito mediante  critérios objetivos a serem disciplinados por ato 
do Executivo. 

Art. 5º   As contratações referidas nessa Lei somente poderão 
ser feitas com amparo em prévia dotação orçamentária. 

Art. 6º Os órgãos contratantes encaminharão ao Setor de 
Recursos Humanos, para controle do disposto nesta Lei, originais dos 
contratos efetivados. 

Art. 7º  A remuneração do pessoal contratado nos termos desta 
Lei será fixada em tabela a ser expedida pelo Chefe do Executivo. 

Art. 8º  O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

I - receber atribuições, funções ou encargos não previstos no 
respectivo contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em 
substituição, para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
importará na rescisão do contrato, sem prejuízo da sanção administrativa 
cabível. 

Art. 9º As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal 
contratado nos termos desta Lei serão apuradas mediante sindicância, 
concluída no prazo de trinta dias e assegurada ampla defesa. 

Art. 10. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-
á, sem direito a indenizações: 

I - pelo término do prazo contratual; 

II - por iniciativa do contratado; 

III - pela extinção ou conclusão do serviço, definidos pelo 
contratante, nos casos em que a contratação seja efetuada para tarefa 
determinada. 
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§ 1º - A extinção do contrato, por iniciativa do Ente contratante, 
decorrente de conveniência administrativa, importará no pagamento ao 
contratado de indenização correspondente à metade da última remuneração 
recebida. 

Art. 11. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação 
nos termos desta Lei será contado para todos os efeitos.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
possuindo efeitos retroativos até 1º de Janeiro de 2012. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 08 de fevereiro de 
2012. 

 
 
 
 

JOSÉ CARLOS GOMES FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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                                                 LEI  Nº   531/2012 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2012. 

 
Dispõe sobre a criação do Fundo 
Municipal de Assistência Social, 
revoga a Lei nº 266/99, de 09 de 
agosto de 1999 e dá outras 
providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores APROVA e eu SANCIONO a 
seguinte lei: 

 
Art. 1º Fica criado o Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 

instrumento de captação e aplicação de recursos, que tem por objetivo proporcionar 
recursos e meios para o financiamento das ações na área de assistência social. 

 
Art. 2º Constituirão receitas do Fundo Municipal de Assistência Social - 

FMAS: 
 
I- recursos provenientes da transferência dos Fundos Nacional e 

Estadual de Assistência Social; 
 
II- dotações orçamentárias do município e recursos adicionais que a lei 

estabelecer no transcorrer de cada exercício; 
 
III- doações, auxílios, contribuições, subvenções e transferências de 

entidades nacionais e internacionais, organizações governamentais e não - 
governamentais; 

 
IV- receitas de aplicações financeiras de recursos do Fundo, realizadas 

na forma da lei; 
 
V- as parcelas do produto de arrecadação de outras receitas próprias 

oriundas de financiamentos das atividades econômicas, de prestação de serviços e 
outras transferências que o Fundo Municipal de Assistência Social terá direito a 
receber por força da lei e de convênios no setor; 

 
VI- produto de convênios firmados com outras entidades financiadoras; 
 
VII- doações em espécies feitas diretamente ao Fundo; e 
 
VIII- outras receitas que venham a ser legalmente instituídas. 
 
§1º - A dotação orçamentária prevista para o órgão executor da 

Administração Publica Municipal, responsável pela assistência social, será 
automaticamente transferida para a conta do Fundo Municipal de Assistência Social, 
tão logo sejam realizadas as receitas correspondentes. 
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§2° - Os recursos que compõe o Fundo serão depositados em 
instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação - Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS. 

 
Art. 3º O FMAS será gerido pela Secretaria de Ação Social, sob 

orientação e controle do Conselho Municipal de Assistência Social. 
 
§1º A proposta orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social 

- FMAS, constará do Plano Diretor do Município. 
 
§2º - O orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 

integrará o orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
 
Art. 4º Os recursos do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, 

serão aplicados em: 
 
I- financiamento total ou parcial de programas, projetos, serviços e 

benefícios de Assistência Social desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SMAS) responsável pela execução da Política de Assistência 
Social ou por órgãos conveniados. 

 
II- pagamento pela prestação de serviços a entidades conveniadas de 

direito público e privado para execução de programas e projetos específicos da área de 
assistência social; 

 
III- aquisição de material permanente e de consumo e de outros 

insumos necessários ao desenvolvimento dos programas; 
 
IV- construção, reforma, ampliação, aquisição ou locação de imóveis 

para prestação de serviços de assistência social; 
 
V- desenvolvimento e aperfeiçoamento dos instrumentos de gestão, 

planejamento, administração e controle das ações de assistência social; 
 
VI- desenvolvimento de programas de capacitação e aperfeiçoamento 

da gestão e de recursos humanos na área de assistência social; e 
 
VII- pagamento dos benefícios eventuais, conforme o disposto no inciso 

I do artigo 15 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS. 
 

Art. 5º O repasse de recursos para as entidades e organizações de 
assistência social, devidamente registradas no Conselho Nacional de Assistência Social 
- CNAS, será efetivado por intermédio do FMAS, de acordo com critérios 
estabelecidos pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 

 
Parágrafo único. As transferências de recursos para organizações 

governamentais e não-governamentais de Assistência Social serão processados 
mediante convênios, contratos, acordos, ajustes ou similares, obedecendo a legislação 
vigente sobre a matéria e de conformidade com os programas, projetos, serviços e 
benefícios aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social. 
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Art. 6º As contas e os relatórios do gestor do Fundo Municipal de 
Assistência Social serão submetidos à apreciação do Conselho Municipal de 
Assistência Social - CMAS, mensalmente, de forma sintética e, anualmente, de forma 
analítica. 

 
Art. 7º  As despesas decorrentes da implantação da presente lei, correão 

por conta das dotações próprias do orçamento vigente.  
 
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Art. 9º  Fica revogada a Lei nº 266/99. 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2012. 
 

 
 
 

JOSÉ CARLOS GOMES FERREIRA  
Prefeito Municipal 
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